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COM/5540 DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

PROJETO DE I-El Al° 73/2023, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal de Funddo, Exmo• 5r• Gilmar de 

Souza Borges, que "DI5PC5E SOSRE RE6RA5 E DIRETRIZES 

PARA ATUA(s40 DO AGENTE DE C0N7RATAÇ,40, DA 

EQUIPE DE APOIO E DA C041155190 DE CONTRATAÇAO NO 

4MBITO DA ADMINIS7RAÇA.0 POBHCA DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE FUND,40, E DAi OUTRAS 

PROVIDeNCIAS (RU)•" 

proposiçiio foi protocolada no dia 07 de março de 2023, lida na 4a  Sessile  

Ordinária realizada em 75/03/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente 

da Cdmara Municipal, Exmo• 5r• PAUL-0 ROBERTO COl-E, acompanhou o parecer 

jurídico da Procuradora l-egislativa, Dra• Valdirene Ornela da Silva Sarros, quanto a 

iniciativa legislativa 

0 Presidente encaminhou os autos do Projeto de 1-ei para análise e parecer à nobre 

COMiSSii0 de Justiça e Redagio, à COMiSSii0 de Finanças e Orçamento e a Comissao de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte 
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C0MI5540 DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

A Comissao de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu os 

autos à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual também apresentou parecer pela 

aprovação da proposição• 

Realizada reunido Extraordinária na data de 75/03/2023, o Presidente da Comissão 

de Direito do Consumidor e do Contribuinte avocou a relatoria do projeto, tendo sido 

apresentado parecer na mesma oportunidade• 

Este é o relatório. 
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coini5514o DE DEFESA 	CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

- PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo 

dispor "sobre regras e diretrizes para atuação do agente de contratação, da equipe de 

apoio e da comissão de contratação no iimbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Fundão, e dá outras provid'incias (RU)•" 

0 Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem n° 006/2023, 

Vejamos: 

"Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, Efi'l REGIME DE 

URGÊNCIA, o incluso projeto de "que dispõe sobre regras e diretrizes para a atuação 

do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, Comissão 

de Registro Cadastral e dos gestores e fiscais de contratos com base na Nova Lei de 

Licitações e Contratos (Lei n° 74-733/2027), bem como as gratificações a serem 

pagas aos mesmos, e dá outras providgncias"• 

A presente proposta se justifica em  raid°  da Publicação da Nova Lei de Licitações e 

Contratos (Lei n° 74.733/2027), que revoga as Leis n•° 8'.666/93 e n•° 

70-520/2002 a partir de abril/2023, bem como pelas complexas e especializadas 

atividades técnicas realizadas, que exigem conhecimentos específicos, constante 

atualização na legislação referente às normas dos certames licitatórios e elaboração e 

controle das minutas referentes às obras, serviços (inclusive de publicidade), compras e 

alienações, da Administração Pública, quando contratadas com terceiros• 

Soma-se a isto, a solidariedade na responsabilidade junto ao Ordenador de Despesas do 

Órgao Público a que pertencem• A referida solidariedade implica em responder (civil, 

administrativa e penal), perante o Poder Judiciário e ao Tribunal de Contas do 

Estado, por todo e qualquer ato enquanto membros destas comissões, e pregoeiros• 

a 
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COMISSfiO DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

responsabilidade solidária implica ainda em responder, enquanto integrante de 

Comissdo de Licitações e Pregoeiros, com seus bens ou devoluÇa0 em espécie aos  cares  

públicos quando da ocorrencia de erros independente de boa ou má-fé • Desta forma, 

mesmo com uma conduta ilibada e idcinea, poderá o Tribunal de Contas ou o Poder 

Judiciário entender que houve prejuízo aos corres públicos e decidir por responsabilizar 

os seus membros• 

I-la  necessidade que os servidores públicos nomeados para compor em tais comissões 

tenham qualificaçao e habilitaçãO especificas para analisar documentos, Formalizar 

processos, apreciar as propostas, negociar lances e responder aos recursos 

administrativos interpostos • Estes conhecimentos silo imprescindíveis e exigem um 

perfil técnico das pessoas que desempenha rio estas funções, pois os conhecimentos 

técnico-jurídicos permitirdo adequar os atos praticados aos dispositivos norteadores da 

licitaçao• 

0 processo licita tório exige dedicafei0 em funçao do grande volume de procedimentos e 

ritos legais e das especificidades envolvidas, bem como da profunda e critérios a análise 

dos processos, conhecimento e obedigncia aos princípios e preceitos legais, nao podendo 

ser eivado de vícios, tampouco erros e ilegalidades que repercutirdo, seriamente, na 

idoneidade moral de seus membros e ordenadores de despesas• 

As funções dos integrantes das comiss5es exigem uma dedica 0.0 suplementar, além das 

funções que o cargo em que o servidor Foi investido- Assim, a medida tem por 

finalidade permitir que o Poder Público otimize os procedimentos licitatórios na 

Administraçao Direta• 

Os órgdos públicos, mais do que nunca, Cim o dever de primar pela lisura, 

competencia e obedigncia aos princípios quanto ao uso da verba pública, sem qualquer 

infringSncia à Lei de Responsabilidade Fiscal e lesdo ao erário• 

Assim sendo, também inclui o valor a ser pago a titulo de gratificação para os 

membros destas comissões, o que se justifica devido 11 grande demanda de processos 

licita tórios, ao trabalho técnico executado, ei exiggncia de profunda análise dos 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003000350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



ANO 2024 
PREFEITURA  MUNICIPAL. DE FUND&  

SECRETARIA MUNICIPAL. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

    

ESTADO DO ESPAITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

Processo Legislativo n° 76/2023 Página 

  

Carimbo / Rubrica 

 

    

coinisslio DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

processos e ao risco atinente ao setor executante mensurado pela própria Corte de 

Contas como atribuições de maiores riscos dentro de possíveis matrizes - 

0 impacto Financeiro estimado para os dois exercícios, incluindo o vigente, siio os 

seguintes, nos termos da I-el  Complementar n° 707/2000 - 

ANO 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE FUND,40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO DO5 CARGOS.  ABAIXO 

6RAT1FICAÇA0 Qtel Valor Obrigafiio 

Patronal 

7/72 

73° 

1/72 de 

7/3 de 

Férias 

Total 

Mensal 

Total 

Anual 

-, 
A6ENTE5 DE 

CON1RATAÇ40 02 3.000,00 660,00 305,00 101,66 8.133,37 97.599,76 

ing/neRo DE comssio 04 1.500,00 330,00 752,50 50,83 8.733,31 97.599,76 

MEMBRO DE  EQUIP-  APOIO 04/ 7.500,00 330,00 752,50 50,83 8-133,37 97-599,76 

TOTAL. 6.000,00 7-320,00 610,00 203,31 24'•399,941 292-799,27 

A despesa acima indicada correrá por conta da seguinte rubrica orçamentária: 

0011700-01472200022-075 - Manutençao das atividades da Secretaria Municipal de 

Administraçuo 

Elemento de despesa 37907700000 

Fonte 75000007007 

Ficha 0000072 
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IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO 1)05 CARGOS ABAIXO 

ORA-17FICRÇ40 Qtd Valor Obrigago 

Patronal 

1/12 

130  

1/12 de 

1/3 de 

Férias 

Total 

Mensal 

Total 

Anual 

A6ENTE5 DE 

CONTRATAÇA0 02 3-000,00 660,00 305,00 701,66 8.133,31 97-599,76 

MEMBRO DE C01P115540 01/ 7.500,00 330,00 152,50 50,83 E•133,31 97.599,76 

MEM8R0 DE  EQUIP.  APOIO 04/ 1.500,00 330,00 152,50 50,83 8.133,31 97.599,76 

TOTAL. 6.000,00 1-320,00 610,00 203,31 21/-399,94' 292-799,27 

Os valores indicados niio sofreram alterações, ao se ter em vista a aus'incia de previsdo 

legal que conceda reajuste as respectivas gratificações•  Nil°  obstante a isso, convim 

elucidar que a composiçao das equipes de contratações foram distribuídas por ramo de 

atuaçáo, de modo que as quantidades convergem com o número limite de designações 

estabelecidas no projeto de lei em voga• 

Assim, solicitamos a adoçao dos procedimentos necessários a aprecia go e vota çâo, em 

REGIME DE UR6eNCIA, na forma do  art  • 39, § 70, da 	Orgeinica do Município de 

Fundao/ES, tendo em vista o relevante interesse público que permeia a matéria• 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e consideraçõo 

a Vossa Excelgncia a aos demais pares dessa Casa de Leis• 

Atenciosamente," 

Sob o aspecto da área de competgncia desta Comisseio, a que se  refire  o  art  • 47-D 

do regimento interno desta Casa de 1-eis,  ado  encontramos qualquer impedimento a 

sua regular tramitaçõe, vejamos:  

Art  • 47-D i? Comisseio de Defesa do Consumidor e do Contribuinte compete 

opinar sobre: 

I — composiceio, custo, transporte, embalagem e apresentacao de bens produzidos 

e distribuídos ao consumo; 
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conssfio DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 
II - produção, qualidade, custo, presteza e segurança dos serviços públicos e 

privados prestados a população; 

Ill - medidas legislativas de defesa do consumidor; 

IV - política municipal de defesa do consumidor; 

LI -  politico  de tributos do município; 

VI - organização do sistema municipal integrado por órgãos públicos que tenham 

atribuições de defesa dos destinatários finais de bens e serviços junto com 

entidades especializadas da sociedade civil; 

VII - atua çdo de órgão colegiado consultivo e deliberativo integrante do sistema 

municipal referido nos incisos IV e Ill composto, prioritariamente, por 

representantes de órgãos públicos e entidades da sociedade civil; 

VIII - política de proteção do município quanto a prejuízos à saúde, a segurança e 

ao interesse económico; 

IX -  politico  de fornecimento de informações básicas necessárias a utilizaçao de 

bens e serviços; 

X -  politico  de estruturação dos órgãos de atendimento, aconselhamento, 

conciliação e encaminhamento do consumidor; 

XI -  politico  de fiscalização de preços, tarifas, taxas, pesos e medidas; 

XII - receber colaboração de entidades de defesa do consumidor o entidades 

conggneres; 

XIII - proteção a livre concorrancia, combate as infrações a ordem econômica e 

defesa da economia popular e do contribuinte; XIV - demandas formuladas por 

contribuintes e consumidores junto ao sitio eletrônico da  Camara  Municipal de 

Funddo. 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da 

proposicao• Registro ainda que, com a entrada em vigor da Nova L-ei de L•icitacões e 

Contratos Administrativos 	n° 7q•733/2027) e a proximidade da data da 

revogaçcio expressa da L•ei anterior que disciplinava sobre o _ema 	n° 8-666), 

torna-se imprescindível a presente "regulamentacao"• 
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COMI5540 DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovaçdo do Projeto de 1-ei n° 073/2023, 

e sugere a05  sells  doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N° 03/2023 

COMISS140 DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIGUINTE é pela 

APROVACAO do Projeto de Lei n°13/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, Exmo• Sr GILMAR DE SOUZA  GORGES,  que "DISPÕE 508RE REGRAS E 

DIRETRIZES  PARR  ATUACAO DO AGENTE DE CON1RATA00, DA EQUIPE DE 

APOIO E DA CO41155/40 DE CONTRATA Ç.40 NO AilY1GITO  DR  ADMINISTRAçA1/ 2  

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE FUND/40, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS (RU)•" 

Palácio Legislativo klenrique eroseghini, 15 de marco de 2023. 

PRESIDENTE 
JANDERSOkt-t-UÍZ SOARES PALTRINIERI 

(A(ISENTE) 	 SECRETARIO 

AaCIO RODRIGUES PEIXOTO 

963 
 4111(e) 	

MEMBRO 

JANIL  TON  ALMEIDA DE CARLI 

	 RELATOR 

JANDERS0117--WIZ  SOARES  PALTRINIERI 
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